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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 313/25				         Três Passos, 11 de dezembro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, encaminho a Vossa Excelência solicitação de envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa em relação ao projeto de lei nº 143, de 2025, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local, tendo por base a orientação técnica IGAM nº 24.740/2025, cuja cópia segue anexa, quanto aos seguintes pontos:

- Limitar expressamente o benefício de 50% a uma única Licença Ambiental Corretiva por empreendimento, para evitar que o desconto se converta em estímulo recorrente à irregularidade.
- Incluir no texto a remissão expressa às definições de Microempreendedor Individual e Microempresa constantes da legislação federal aplicável, evitando dúvidas interpretativas locais.

Também se solicita:
- Manifestação quanto à revogação do § 1º do art. 4º da Lei nº 4.591/2011, pois é indispensável examinar o teor atual desse parágrafo, a fim de verificar se sua eliminação não suprime condicionantes ambientais importantes ou contrapartidas ao benefício já existente.
- Encaminhamento dos seguintes documentos:
a) estimativa do impacto da concessão do desconto de 50% nas receitas de taxas ambientais, com base em séries históricas de licenciamento corretivo e projeção de demanda;
b) Manifestação da Secretaria de Finanças/Planejamento sobre a compatibilidade da medida com as metas fiscais vigentes;
c) indicação se há necessidade de ajuste na LDO/LOA vigentes ou se o impacto é irrelevante ou já absorvido na programação financeira. 







Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.

























A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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